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PROCESSO CEE N°      1035/67 

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU 

ASSUNTO    :Prorrogação do contrato de Mauro Rodrigues de Oliveira para 

exercer a função de Professor-Assistente-junto ao 

Departamento de Medicina Veterinária. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Olavo Baptista Filho 

 

HISTÓRICO: O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas e 

Biológicas de Botucatu, Instituto Isolado estadual, dirigiu -se à GESESP, 

em 4 de julho de 1972, propondo a prorrogação de contrato de trabalho do 

Sr. Mauro Rodrigues de Oliveira, como professor-Assistente. 

FUNDAMENTAÇÃO: O referido Professor exerce atividades 

docentes naquela Faculdade desde 1967, tendo sido admitido como 

Instrutor. A atual proposta de prorrogação de contrato é como Professor-

Assistente MS-2, em RDIDP, junto ao Departamento de Medicina Veterinária. 

O Processo está satisfatoriamente instruído, nada havendo que possa 

impedir o atendimento. 

CONCLUSÃO: Favorável à prorrogação de contrato de trabalho 

do Sr. Mauro Rodrigues de Oliveira como Professor-Assistente MS-2-, em 

RDIDP, por prazo indeterminado a partir de 16 de setembro de 1972, junto 

ao Departamento de Medicina Veterinária. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 1972  

 

a) Conselheiro Olavo Baptista Filho – Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do Voto do nobre Conselheiro. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Paulo Teixeira de Camargo, 

Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães. 

Oswaldo A. Bandeira de Mello, Wlademir Pereira e Rivadávia Marques 

Júnior. 

Sala das sessões, em 27 de novembro de 1972 

 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente. 


